
t'rt:tt'ltura uc uao JO<Jt: uo" '- ampo<J 

tcltado de Óâo 'Paulo 

I L..J. I " ~ 

PUeUCADO (,.._) NO JOkN I\l. 
BOLETIM DO MUNICIPIO 

L E I NQ 4378/93 N.• S'IY d•-~-Li52í.J~q11 
de 11 de março de 1993 

Estabelece a obrigatoriedade da 

afixação de placas ou cart~zes in 

formativos em veículos particul~ 

res contratados por órgãos da Ad 

ministração direta , indireta ou 

fundacional do Município . 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

AtrQ lQ - t obrigatória a afixação de placas 

ou cartazes informativos em veículos e máquinas particulares contratados 

pelos órgãos da Administração direta, indireta ou fundacional do Municí 

pio para prestação de serviços. 

Parágr afo único Deverão constar das placas 

ou cartazes: 

I - Indicação, com destaque, de que o veículo 

está a serviço da Prefeitura Muni cipal ou de órgão da Administração indi 

reta ou fundacional; 

II - numero de telefone da Prefeitura Munici 

pal. 

ArtQ 2Q - A placa ou cartaz a que se refere 

esta lei deverá medir, no mínimo, 180cm2 (cento e oitenta centímetros qu~ 

drados) . 

ArtQ 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

11 de março de 1993. 

Prefeitura Municipal de Sâo José dos Campos, 

uadagnin 

Pr fe'dta unicipal 

. . ~b tt a ar osa Sa o 

Secretária de Administração 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos onze dias do mês de março do ano 

de mil novecentos e noventa e três. 



1Jrr/rltuf'a dr. São ]otJé doJ Cmnpod 

€dtado dr. São 'Paulo 
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11 de março de 1993 . 
Prefeitura M~nici[.aÀ-~e (\o José dos Campos , 

Ma~~~e~a 1Júnior 

Secretário de Assuntos Jurídicos 

(Projeto de Lei de autoria do Vereador Carlinhos Almeida) 
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